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Estado do Rio Grande do Sul

            
Prefeitura Municipal de Novo Cabrais

DECRETO Nº 5210/2025, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025
Concede folga a Motoristas lotados na Secretaria Municipal de Saúde.

LEODEGAR RODRIGUES, Prefeito Municipal de Novo Cabrais, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que, em razão da prestação de serviços essenciais, os motoristas da Secretaria Municipal de Saúde exerceram suas atividades no dia 28 de outubro do corrente ano, dia declarado ponto facultativo, sem possibilidade legal de percepção de horas extras;
CONSIDERANDO, a necessidade de assegurar compensação justa pelo serviço prestado, garantindo condições adequadas de trabalho e descanso;
CONSIDERANDO, o acordo firmado entre a Administração Municipal e os servidores motoristas,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedida folga compensatória no dia 15 de dezembro de 2025, aos motoristas abaixo, lotados na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao dia trabalhado durante o dia 28 de outubro de 2025 (ponto facultativo):

I – Clovis Heleno Kleinert 


 matrícula nº 288-7

II – Giovan da Silva


 matricula nº 910-5

III – Nathan Lucas Favero de Quevedo 
 matrícula nº 1408-7

IV – Jociel Diego Bock

    
 matrícula nº 1076-6

V – André de Lacerda


 matrícula nº 1552-0

Art. 2º - A folga concedida por este Decreto tem caráter compensatório, não gerando qualquer direito ao pagamento de horas extras ou outra retribuição pecuniária relativa ao dia trabalhado no ponto facultativo.

Art. 3º - Os motoristas poderão ser convocados, em caráter excepcional, para o exercício de suas funções no dia 15 de dezembro de 2025, quando houver necessidade do serviço público, devidamente justificada pela Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 4º - Em caso de convocação nos termos do artigo anterior, o dia trabalhado será remunerado como jornada extraordinária, observada a legislação municipal vigente.
Art. 5º - Caberá à Secretaria Municipal de Saúde organizar as escalas, registrar as convocações e adotar as medidas administrativas necessárias à aplicação deste Decreto.
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Novo Cabrais, 12 de Dezembro de 2025.

                                                                Leodegar Rodrigues

Registre-se e Publique-se:                                                      Prefeito Municipal

     Edson Joel Lawall

Secretário de Administração

